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Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 2639/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 
R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário SERGIO ANTONIO PALER-
MO DE ALMEIDA – Médico - Matrículas nos 25832 e 1776, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, 
Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (pri-
meiro) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 10404/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de junho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2661/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária MARGARETE AMORIM 
FERREIRA – Assistente Social - Matrícula nº 25550, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 13585/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.
                          
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de junho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2662/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 
R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária VALDETE MARIA GONÇAL-
VES – Agente de Saúde Pública I - Matrícula nº 1072, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 10984/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.
                          
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de junho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2667/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 
R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária NEIDE RODRIGUES DA SIL-
VA, Agente Executivo - Matrícula nº 20640, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 3º (terceiro) decênio, com 
base nos artigos 123  e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 2938/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de junho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2755/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, MATHEUS GUI-
LHON MARTELOTTA PENEDA DOS SANTOS - Matrícula 
nº 78794, para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2756/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2016, LEONARDO 
FREIRE NOGUEIRA - Matrícula nº 78140, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2757/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, HUGO DE 
ANDRADE JUNQUEIRA - Matrícula nº 78795, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2758/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2016, THUANNY 
GRUND DEVEZA - Matrícula nº 77584, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2759/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, IBRAHIM SAAD 
KALAOUN - Matrícula nº 78796, para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
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SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2760/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2016, MARCIA 
GISELLE DE BARROS MONTEIRO ARAUJO - Matrícula 
nº 78551, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2761/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, ANDRESSA 
BARRETO SIMOES - Matrícula nº 78797, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2762/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, ROMANA REIS 
DA SILVA - Matrícula nº 78798, para exercer o Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2763/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, VERA LUCIA 
ALVES DE ABREU - Matrícula nº 78799, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2765/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 18 de maio de 2016, MARIA RITA 
DA CONCEIÇÃO MATARACA - Matrícula nº 73502, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2766/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 20 de junho de 2016, FLAVIA 
JUREMA FARIA CONSTANTINO - Matrícula nº 78714, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2768/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 14 de junho de 2016, BEATRIZ 
DE OLIVEIRA PINHEIRO - Matrícula nº 98939, do Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2769/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 20 de junho de 2016, NILSEA VIEI-
RA DE PINHO - Matrícula nº 78584, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2770/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 20 de junho de 2016, ROSEMERI 
MAIA FELIPPE - Matrícula nº 78583, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2771/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2016, VALDEVAR 
PEREIRA DA SILVA JUNIOR - Matrícula nº 97791, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Ambiente e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 2773/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, HELIO SE-
BASTIAO DE SOUZA SÁ - Matrícula nº 99240, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3393/2016-SEMAD
                                                                                                   

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

R E A D A P T A R, a funcionária MARILANDE MARCIA 
FERREIRA CARMO, Merendeira - Matrícula nº 9172, do qua-
dro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, em serviços leves e internos, com base 
nos artigos 49 e 50, inciso II da Lei 258/82, conforme despacho da 
Douta  Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 5919/2015.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2016.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3397/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I, e em atendimento ao disposto no artigo 4º da Lei 1305 
de 14 de dezembro de 2014,

R E S O L V E:

ALTERAR redação das Portarias nºs. 786/15-SEMAD e 
1267/2015-SEMAD, que nomeou membros representantes para 
comporem o Conselho Municipal de Alimentação Escolar do Mu-
nicípio de São João de Meriti, conforme representatividade abaixo 
relacionada, a saber:
                                EXCLUIR
Representante do Poder Executivo Municipal
· Titular: Rosilaine Ferreira da Silva – Matrícula nº 
95371.
                                  INCLUIR

Representante do Poder Executivo Municipal
· Titular: Luciana Silva dos Santos – Matrícula 97408.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de julho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO


